
 
 
 
 

REQUERIMENTO N.º 77/2005 
( REQUER A CONSIGNAÇÃO EM ATA, DE UM VOTO DE 
CONGRATULAÇÃO AO PADRE EDEMUR JOSÉ ALVES, BEM COMO A 
TODOS OS SEUS COLABORADORES QUE, EM NOME DA FÉ, 
REALIZARAM JUSTA HOMENAGEM A NOSSA SENHORA 
APARECIDA, PADROEIRA DE NOSSA CIDADE E DO BRASIL). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
CONSIDERANDO que no dia 12 de outubro foi comemorado 

por milhares de fiéis votuporanguenses, o Dia de Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do 
Brasil e também de nossa querida cidade; 

 
CONSIDERANDO que no período matutino às 6 horas, foram 

iniciadas as festividades com a Alvorada Mariana, onde após houve a Missa das 
Crianças, seguida de uma procissão que contou com uma inovação este ano, pois, houve 
a participação de um trio elétrico, que conduziu a imagem da Padroeira pela cidade, 
seguida por uma carreata de veículos, onde inclusive, a mesma foi louvada com flores 
pela população; 

 
CONSIDERANDO que durante o dia ocorreram ainda a 

Consagração Oficial a Nossa Senhora Aparecida que aconteceu às 12 horas; a Missa em 
Ação de Graças, que reuniu no período da tarde cerca de 3000 fiéis, sendo ainda que, 
após essa missa, houve nova procissão, que culminou nas bênçãos finais quando os fiéis 
retornaram à igreja; 

 
CONSIDERANDO que o sucesso das mencionadas celebrações 

e procissões devem-se ao trabalho incansável do Padre EDEMUR JOSÉ ALVES que, 
juntamente com seus colaboradores, mais uma vez demonstraram organização e 
disposição em nome da fé; 

 
CONSIDERANDO que nada mais justo do que uma homenagem 

deste Vereador ao referido Pároco, bem como a todos os colaboradores que ajudaram a 
organizar tais celebrações e procissões, 

 
REQUEIRO À MESA, na forma regimental, que seja consignado 

em ata, Voto de Congratulação ao Padre EDEMUR JOSÉ ALVES, bem como a todos os 
seus colaboradores que, em nome da fé, realizaram justa homenagem a Nossa Senhora 
Aparecida, Padroeira de nossa cidade e do Brasil. Parabéns! 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 17 de Outubro de 2005. 
 
 
 
OSVALDO CARVALHO DA SILVA 
OSVALDO CARVALHO 

VEREADOR 
 
 D
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